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FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
 
O Item IV, da questão 19, fora considerado como correto pela Banca IBFC. 
O referido item assevera que ‘julgado culpado por ato indicado, o oficial SERÁ 
declarado indigno do oficialato e com ele incompatível’. 
Vejamos, o item vincula a culpabilidade do oficial, em seu julgamento, com apenas 1 
(um) penalidade: indignidade para o oficialato. Isso significa que qualquer ato 
praticado por oficial e ao ser considerado culpado, ele será declarado indigno. Essa 
afirmação não poderá ser sustentada, tendo em vista que o oficial, após ser 
considerado culpado, poderá receber, em tese, 2 (duas) penalidades: indigno ao 
oficialato ou reformado. 
  
A lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estado de Pernambuco, salienta que os 
oficiais da Polícia Militar ou Corpo de Bombeiro Militar estão sujeitos as seguintes 
penalidades: 
 
“Art. 94. A reforma de que trata o artigo anterior será aplicada ao policial-militar que: 
IV - for condenado à pena de reforma, prevista no Código Penal Militar, por sentença 
passada em julgado; 
Art. 107. O oficial perderá o posto e a patente se for declarado indigno do oficialato ou 
com ele incompatível por decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em 
decorrência do julgamento a que for submetido.” 
 
Nesse mesmo compasso, o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco prevê em seu Art. 472: 
“Art. 472. Decidindo o Tribunal que o Oficial ou Praça é, nos termos da lei, culpado ou 
incapaz de permanecer na ativa ou na inatividade, deverá, conforme o caso: I -
 declará-lo indigno do Oficialato ou com ele incompatível ou incapaz de permanecer na 
Graduação, determinando a perda de seu posto e patente ou da Graduação; ou II -
 determinar sua reforma.” 
 
Diante do exposto e acostado na legislação estadual, não restam dúvidas que o Oficial 
ao ser considerado culpado estará sujeito, conforme o caso, a duas penalidades: I -
 declará-lo indigno do Oficialato ou com ele incompatível ou incapaz de permanecer na 
Graduação, determinando a perda de seu posto e patente ou da Graduação; ou II -
 determinar sua reforma. 
 
Por essa razão, o item IV deve-se considerado como Incorreto. E pelo fato da questão 
não dispor de alternativa devidamente correta, requer a anulação da questão 19, do 
cargo de oficial de justiça. 
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